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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE POMBAL  
Nº 0006/AM/25, de 14/11/2025 

 
 
Aos catorze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, nesta Cidade de Pombal, no 
Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho, pelas dezassete horas e trinta minutos, teve lugar 
a sessão extraordinária da Assembleia Municipal, estando presentes, João Manuel Carreira da 
Conceição Coucelo, João Paulo Antunes dos Santos, Ana Maria Ferreira Pereira Duarte Cabral, 
Maria Ofélia Fernandes dos Santos Moleiro, Pedro Navega Ferreira, Catarina Pascoal da Silva, 
Pedro Daniel Jordão Ferraz, José Alves Grilo Gonçalves, Elisabete Gameiro João, Filipa 
Alexandra Ramos Portela, José Eduardo Correia de Sousa, Andreia Sofia Pinheiro Marques, 
Eusébio Gonçalves Rodrigues, Fernando Rodrigues Matias, Maria Luzia Pereira Ferreira 
Domingues, Manuel Gonçalves dos Santos, Rui Jorge Mendes Pinhão, Carla Mariza Marques 
Guerra Fernandes Pereira, Rodrigo Cordeiro Malaca Escapa, Hugo José Sintra da Silva, Liliana 
Raquel Marques Oliveira, Celso Ricardo Ferreira Mendes, Fernando Manuel da Costa Neves, 
Humberto Margarido Lopes, Sofia Amado Gonçalves, Ricardo Manuel Marques Grilo, Sandra 
Cardoso Mendes, Alexandre Duarte Silva, Célio Martins Dias, Nelson Fernandes Matias, João 
Carlos Antunes Faustino Pimpão dos Santos, Ricardo João Gonçalves Simões, Carla Teresa 
Ferreira da Mota Longo, Eduardo Jorge Gomes Cacho, Guilherme Manuel Gameiro Domingues, 
Isabel da Encarnação Costa, Daniel de Brito Ferreira e Maria José Marques, a fim de apreciar os 
assuntos constantes da seguinte ordem de trabalhos: 
 
Ponto 1 - Período da ordem do dia: 
Ponto 1.1. Eleição dos quatro cidadãos eleitores que integrarão a Comissão de Proteção de Crianças e 
Jovens em Risco de Pombal para o Biénio 2025/2027, nos termos da alínea l), do art.º 17.º da Lei n.º 
147/99 de 01/09, na sua atual redação;  
Ponto 1.2. Eleição dos Representantes das Juntas de Freguesia para integrar a Comissão Municipal de 
Defesa da Floresta contra Incêndios, nos termos da alínea b), do n.º 3 do art.º 29.º do D.L. n.º 82/2021 de 
13/10 (anterior D.L. 124/2006 de 28/06), na sua atual redação;  
Ponto 1.3. Eleição do Representante dos Presidentes de Junta de Freguesia no Conselho Municipal de 
Educação, nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 4.º do Regimento daquele Conselho Municipal;  
Ponto 1.4. Eleição de dois Presidentes de Junta de Freguesias (efetivo e substituto) com vista à 
representação das Freguesias do Município de Pombal no XXVII Congresso da ANMP, a realizar nos dias 
13 e 14 de dezembro, em Viana do Castelo;  
Ponto 1.5. Eleição de um membro de cada partido ou grupo de cidadãos eleitores com assento na 
Assembleia Municipal para o Conselho Municipal da Juventude, nos termos da alínea b) do art. 3.º do 
regulamento do CMJ;  
Ponto 1.6. Designação de um representante das Juntas de Freguesia, a designar pela Assembleia 
Municipal, para integrar a Comissão Municipal de Proteção Civil, nos termos da alínea i) do artigo 41.º da 
Lei 27/2006, de 03 de julho, na sua atual redação;  
Ponto 1.7. Designação de dois representantes das Juntas de Freguesia, a integrar a Comissão de Avaliação 
do Programa AMPARHA, nos termos do n.º 3 do artigo 15.º do Regulamento do Programa de Apoio 
Municipal para Adaptação e Requalificação de Habitações (AMPARHA);  



0006/AM/25, de 14-11-2025 

 
MUNICÍPIO DE POMBAL 

 

2 
 

Ponto 1.8. Eleição de quatro membros da Assembleia Municipal para representar o Município na 
Assembleia Intermunicipal na Comunidade Intermunicipal Região de Leiria (CIMRL), nos termos da 
alínea b) do n.º 1 do art.º 83.º da Lei 75/2013 de 12/09, na sua atual redação; 
Ponto 1.9. Eleição de um representante dos Presidentes de Junta para integrar o Conselho Municipal da 
Saúde, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º do Regimento do Conselho Municipal de Saúde do 
Município de Pombal; 
Ponto 1.10. Eleição de dois membros (um deles Presidente de Junta) da Assembleia Municipal para 
integrar o Conselho Municipal do Desporto de Pombal, conforme a deliberação da Câmara Municipal de 
Pombal, datada de 30 de novembro de 2023. 
Ponto 1.11. Designação de um representante da Assembleia Municipal de Pombal para integrar grupo de 
trabalho no âmbito do Protocolo Cooperação entre a ULS da Região de Leiria, Município de Pombal e a 
Santa Casa da Misericórdia de Pombal. 
Ponto 1.12. Eleição de um representante dos Presidentes de Junta de Freguesia para integrar o Conselho 
Estratégico Económico-Social de Pombal, nos termos da alínea 3. do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 
Interno do Conselho Estratégico Económico-Social de Pombal; 
Ponto 1.13. Apresentação, discussão e votação da proposta da Câmara sobre o Seguro dos Eleitos Locais - 
Lei n.º 29/87 de 30 de Junho, na sua atual redação; 
Ponto 1.14. Apresentação do Relatório Intercalar sobre a avaliação dos riscos altos e muitos altos 
constantes do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão (Incluindo os de corrupção e infrações conexas) | 
Revisão 04 e Alterações – Para conhecimento; 

 
Presidiu a esta sessão, João Manuel Carreira da Conceição Coucelo tendo sido primeira-secretária 
Ana Maria Ferreira Pereira Duarte Cabral, e segunda-secretária, Elisabete Gameiro João. 
 
Nesta altura informou ainda ter recebido os seguintes pedidos de substituição: 
Do Pombal Independentes: 

 De António Mendes dos Santos Moderno, tendo sido substituído por Hugo João Sintra da 
Silva. 

 
Mais informou que o Presidente de Junta de Vila Cã informou não poder comparecer, pelo que foi 
representado por Maria José Marques. 
 
Presidente de Mesa da Assembleia Municipal: 
“Boa tarde. Vamos dar início à primeira Assembleia Municipal deste quadriénio, uma 
Assembleia Municipal extraordinária. 
Eu quero começar por cumprimentar o Senhor Presidente da Câmara, os Senhores Vereadores, 
nomeadamente os Senhores Vereadores recém-eleitos e também todos os membros da Assembleia 
Municipal, sobretudo um cumprimento especial para aqueles que ocupam lugar nesta Assembleia 
pela primeira vez, sejam eleitos diretamente os sejam os Senhores Presidentes da Junta de 
Freguesia, é com muito agrado que vejo aqui muitas caras novas. 
Espero que se sintam bem nesta Assembleia Municipal, cumprindo os vossos deveres e os vossos 
direitos de fiscalização de ação do Executivo Municipal. 
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Cumprimento os funcionários da Câmara Municipal que fazem a assessoria aos trabalhos da 
Assembleia Municipal, na pessoa da Dra. Virgínia Moderno, cumprimento todos os restantes. E 
também os órgãos de comunicação social e aqueles que possam estar a ver e ouvir lá em casa. 
Como sabem a Assembleia Municipal extraordinária, cuja ordem de trabalhos vos foi enviada 
atempadamente, não tem período da ordem do dia, deve ater-se apenas aos pontos que estão 
presentes para deliberação ou votação. 
Eu tive oportunidade de explicar aos membros da bancada do Partido Socialista e também do 
Pombal Independentes que, quando fizemos a distribuição dos lugares, foi dentro dos princípios 
de eleição, na sequência das eleições dos diferentes deputados municipais, pelo método de Hondt, 
e por isso distribuímos os lugares de uma determinada forma. 
Dei, como é normal a liberdade dos membros do Partido Socialista e do Pombal Independentes 
de fazerem entre eles um acordo de colocação de uma forma diferente, isso é por um acordo 
entre as duas bancadas e não vejo que haja mal nessa troca. 
Acho que estamos em condições de iniciar os nossos trabalhos.” 
 
De seguida passou-se ao ponto 1.1 do período da ordem do dia: 
 

Ponto n.º 1 Período da ordem do dia. 
 

Ponto 1.1. Eleição dos quatro cidadãos eleitores que integrarão a 
Comissão de Proteção de Crianças e Jovens em Risco de Pombal para o 
Biénio 2025/2027, nos termos da alínea l), do art.º 17.º da Lei n.º 147/99 
de 01/09, na sua atual redação;  

 
Presidente da Mesa da Assembleia Municipal: 
“O ponto 1.1. diz respeito à eleição dos quatro cidadãos eleitores que integrarão a Comissão de Proteção 
de Crianças e Jovens em Risco de Pombal para o Biénio 2025/2027, nos termos da alínea l), do art.º 17.º 
da Lei n.º 147/99 de 01/09, na sua atual redação;  
Foi presente a esta mesa uma proposta da bancada do PSD com quatro nomes para a constituição desta 
comissão e por parte do Pombal Independentes houve uma proposta de eleição de Luís Couto dos Santos 
para fazer parte desta comissão, acompanhado de um documento da Associação Portuguesa para a 
Igualdade Parental. 
Esta eleição não é feita de uma forma uninominal, é uma eleição por lista, não vou considerar a proposta 
do Pombal Independentes, porque não é uma lista. 
A lista proposta pelo PSD é constituída por Henrique Manuel dos Santos Bicho Rodrigues Mota, Catarina 
Pascoal da Silva, Maria Luzia Pereira Ferreira Domingues e Elisabete Gameiro João. 
Rodrigo Escapa (PS): 
“Senhor Presidente, não podíamos interromper a Assembleia para tentar uma lista conjunta para este 
órgão?  
Presidente da Mesa da Assembleia Municipal: 
“Eu penso que deveriam ter estabelecido contacto com outras bancadas para constituírem essa lista, não 
é na própria Assembleia que vamos fazer esse procedimento. Os Senhores podiam ter apresentado uma 
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lista, acho que era normal entenderem-se com as outras bancadas, no sentido de ver se poderiam chegar a 
acordo para a constituição de uma lista. 
O que tenho neste momento é uma proposta e é essa proposta que vamos passar a votação. 
Ma queria dizer que está previsto na Lei que este tipo de votações deva ser, em primeiro lugar por voto 
secreto, mas a Assembleia tem a hipótese, desde que aprovado por unanimidade, de fazê-lo por braço no 
ar. Eu punha à consideração da Assembleia de podemos votar esta lista, não por voto secreto, mas por 
voto direto de braço no ar, como se procede na maior parte das votações nesta Assembleia Municipal. 
Pergunto à Assembleia, alguém se apõe a que esta votação seja feita, não por voto secreto, mas por voto 
de braço no ar? Se alguém se opõe, queira fazer o favor de se pronunciar. Não tendo havido oposição, 
podemos passar de imediato à votação desta lista.” 

Colocada a proposta a votação, foi a mesma aprovada por maioria, com 6 votos contra, 4 
dos membros do Partido Socialista e 2 dos membros do Pombal Independentes. 
 

Ponto 1.2. Eleição dos Representantes das Juntas de Freguesia para 
integrar a Comissão Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios, 
nos termos da alínea b), do n.º 3 do art.º 29.º do D.L. n.º 82/2021 de 
13/10 (anterior D.L. 124/2006 de 28/06), na sua atual redação;  
 

Presidente da mesa da Assembleia Municipal 
“Seguidamente temos o ponto 1.2. que é Eleição dos Representantes das Juntas de Freguesia para 
integrar a Comissão Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios. 
Isto é uma eleição que diz apenas respeito aos Senhores Presidentes de Junta de Freguesia, só so 
Senhores Presidentes da Junta é que votam. 
Este ponto tem uma proposta da bancada do PSD, cuja constituição é Fernando Manuel da Costa Neves, 
Celso Ricardo Ferreira Mendes, Sofia Amado Gonçalves, Sandra Cardoso Mendes e Humberto 
Margarido Lopes. Pergunto se algum dos Senhores Presidentes de Junta se apõe a que o voto seja, não 
por voto secreto mas por voto presencial. Quem voto contra seja por voto presencial e não secreto? 
Ninguém se opõe, vamos passar à votação. Quem vota favoravelmente esta proposta, Senhores 
Presidentes de Junta? Alguem se abstém? Não há votos contra? É aprovada por unanimidade.” 

Colocada a proposta a votação, foi a mesma aprovada por unanimidade. 
 
Ponto 1.3. Eleição do Representante dos Presidentes de Junta de 
Freguesia no Conselho Municipal de Educação, nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do art.º 4.º do Regimento daquele Conselho Municipal;  
 

Presidente da Mesa da Assembleia Municipal: 
“Seguidamente temos a eleição dos representantes da Junta de Freguesia no Conselho Municipal 
de Educação, nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 4.º do Regimento daquele Conselho Municipal. A 
proposta que temos para eleição indica o nome da Carla Teresa Ferreira da Mota Longo. 
Vou perguntar aos Senhores Presidentes de Junta, mais uma vez, se alguém se apõe a que a 
votação seja de braço no ar. Se ninguém se apõe, podemos passar à votação deste nome. Alguém 
vota contra? Alguém se abstém? Está aprovada por unanimidade” 
Colocada a proposta votação, foi a mesma aprovada, por unanimidade. 
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Ponto 1.4. Eleição de dois Presidentes de Junta de Freguesias (efetivo e 
substituto) com vista à representação das Freguesias do Município de 
Pombal no XXVII Congresso da ANMP, a realizar nos dias 13 e 14 de 
dezembro, em Viana do Castelo;  

 
Presidente da Mesa da Assembleia Municipal: 

“O ponto 1.4. diz respeito à eleição de dois Presidentes de Junta de Freguesia, um efetivo e um 
substituto com vista à representação das Freguesias do Município de Pombal no XXVII 
Congresso da Associação Nacional de Municípios, a realizar nos dias 13 e 14 de dezembro, em 
Viana do Castelo. 
A proposta é de Humberto Margarido Lopes e de Carla Mota Longo. 
Pergunto se alguém se opõe a que a votação seja de braço no ar. Então vamos passar à votação. 
Alguém se abstém dos Senhores Presidentes de Junta? Todos votam favoravelmente esta 
proposta?” 
Colocada a proposta a votação, foi a mesma aprovada por unanimidade.  
 

Ponto 1.5. Eleição de um membro de cada partido ou grupo de cidadãos 
eleitores com assento na Assembleia Municipal para o Conselho 
Municipal da Juventude, nos termos da alínea b) do art. 3.º do 
regulamento do CMJ;  
 

Presidente da Mesa da Assembleia Municipal: 
“O ponto 1.5. diz respeito à eleição de membro de cada partido ou grupo de cidadãos eleitores 
com assento na Assembleia Municipal para o Conselho Municipal da Juventude, nos termos da 
alínea b) do art. 3.º do regulamento do CMJ. Eu queria chamar a atenção que Pombal 
Independentes propôs para sua representante a Liliana Raquel Marques Oliveira, o PSD, José 
Eduardo Correia de Sousa, e eu pergunto à bancada do PS quem é que os representa.  
Rodrigo Escapa (PS): 
“Rui Pinhão.” 
Presidente da Mesa da Assembleia Municipal: 
“Uma vez que temos estes três nomes, também ponho à consideração se podemos votar de braço 
no ar e não por voto secreto. Quem vota contra? Temos um voto contra de João Pimpão. Quem 
se abstém? Quem vota favoravelmente?” 
Colocada a proposta a votação, foi a mesma aprovada, por maioria, com um voto contra do 
Presidente de Junta, João Pimpão dos Santos. 
O Presidente de Junta, João Pimpão, fez a declaração de voto que a seguir se transcreve: 
“Eu entendo que, como Presidente de Junta de Freguesia das Meirinhas, não devo participar 
numa aprovação de nomes partidários. Muito obrigado.” 
 

Ponto 1.6. Designação de um representante das Juntas de Freguesia, a 
designar pela Assembleia Municipal, para integrar a Comissão 
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Municipal de Proteção Civil, nos termos da alínea i) do artigo 41.º da Lei 
27/2006, de 03 de julho, na sua atual redação;  

 
Presidente da Mesa da Assembleia Municipal: 
“Passamos ao ponto 1.6., que é designação de um representante das Juntas de Freguesia, a designar pela 
Assembleia Municipal, para integrar a Comissão Municipal de Proteção Civil. A proposta apresentada 
pelo PSD é de João Carlos Faustino Pimpão dos Santos. 
Se nenhum dos Presidentes de Junta se opõe neste momento, vamos considerar como aprovada a proposta 
de João Antunes Pimpão dos Santos para a comissão municipal de Proteção Civil.”  
A proposta apresentada pelo PSD foi aprovada por unanimidade. 

 
Ponto 1.7. Designação de dois representantes das Juntas de Freguesia, a 
integrar a Comissão de Avaliação do Programa AMPARHA, nos termos 
do n.º 3 do artigo 15.º do Regulamento do Programa de Apoio Municipal 
para Adaptação e Requalificação de Habitações (AMPARHA);  
 

Presidente da Mesa da Assembleia Municipal: 
“O ponto 1.7. diz respeito à designação de dois representantes das Juntas de Freguesia, a integrar a 
Comissão de Avaliação do Programa AMPARHA. A proposta apresentada pela bancada do PSD para este 
ponto da ordem de trabalhos é da Isabel da Encarnação Costa e o Alexandre Duarte Silva. 
Vou perguntar aos Senhores Presidentes de Junta se alguém se apõe à apresentação destes dois nomes ou 
se podemos considerar aprovado, por unanimidade pelos Senhores Presidentes de Junta. Ninguém se 
opondo, ficam aprovados estes dois nomes.” 

A proposta foi aprovada, por unanimidade. 
 
Ponto 1.8. Eleição de quatro membros da Assembleia Municipal para 
representar o Município na Assembleia Intermunicipal na Comunidade 
Intermunicipal Região de Leiria (CIMRL), nos termos da alínea b) do 
n.º 1 do art.º 83.º da Lei 75/2013 de 12/09, na sua atual redação; 
 

Presidente da Mesa da Assembleia Municipal: 
“Seguidamente temos o ponto 1.8. que é a eleição de quatro membros da Assembleia Municipal para 
representar o Município na Assembleia Intermunicipal na Comunidade Intermunicipal Região de Leiria 
(CIMRL), nos termos da alínea b) do n.º 1 do art.º 83.º da Lei 75/2013 de 12/09, na sua atual redação.  

Foi apresentada uma lista do PSD com a proposta de representação nesta CIMRL de João Paulo 
Antunes dos Santos, Maria Ofélia Fernandes dos Santos Moleiro, Andreia Sofia Pinheiro 
Marques, Pedro Navega Ferreira, e quatro elementos suplentes que são José Alves Grilo 
Gonçalves, Catarina Pascoal da Silva, Elisabete Gameiro João e Filipa Alexandra Ramos 
Portela.” 
Rodrigo Escapa (PS): 
“Gostaria de dar entrada de um requerimento acerca deste ponto da ordem de trabalhos, um 
requerimento sob a forma verbal para apresentação de uma lista para ser submetida a sufrágio 
neste ponto. 
Não tenho aqui o regimento por isso vou fazer um requerimento um pouco simples. 
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Ex.mo Senhor Presidente da Assembleia Municipal de Pombal,  
Nos termos e para os efeitos de votação do ponto 1.8. da ordem de trabalhos da Assembleia 
Municipal de 14 de novembro de 2025, apresenta a bancada do Partido Socialista, em conjunto 
com a bancada do Pombal Independentes uma lista para este órgão, composta por Manuel 
Gonçalves, Rodrigo Escapa, Carla Mariza e Hugo Silva.” 
Presidente da Mesa da Assembleia Municipal: 
“Agradecia que fizesse chegar os nomes aqui, teremos de proceder a uma eleição por voto 
secreto. 
Chamar a atenção que realmente foi presente, e como o deputado Rodrigo Escapa se antecipou, 
houve, realmente uma proposta de integração pelo grupo Pombal Independentes, do Hugo João 
Silva Sintra para integrar a CIMRL. 
Chegou à Câmara atempadamente esta proposta por parte do Pombal Independentes.” 
João Antunes dos Santos (PPS/PSD): 
“Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, 
Eu não sei se o Senhor Presidente vai colocar à discussão o requerimento, se há votação, ou se 
posso já intervir relativamente ao conteúdo do mesmo. 
A bancada do PSD opõe-se ao mesmo, por duas razões. Em primeiro lugar porque, no nosso 
entendimento, as listas deveriam ter sido apresentadas à Mesa até ao início desta sessão. Depois, 
entendemos que a lista aqui apresentada pelo Senhor Deputado Rodrigo Escapa padece de um 
vício de nulidade, uma vez que o suplente que é indicado, o Senhor Deputado Hugo Silva, está 
aqui na condição de substituto, não é membro eleito desta Assembleia Municipal. Portanto para 
ser eleito para representar o Município de Pombal na Assembleia Intermunicipal terá de ser 
alguém na plenitude de funções enquanto membro da Assembleia Municipal de Pombal, pelo que 
a lista parece que padece desse vício de nulidade. 
Acresce que, segundo a comunicação que terá certamente instruído este pedido e que consta dos 
serviços, há uma deliberação da CIMRL em que solicita aos Municípios, já há quatro anos foi 
assim, para que as listas apresentadas, para além de apresentarem os 4 efetivos e, pelo menos um 
suplente, e, nesse aspeto, a lista cumpre os mínimos, mas a CIMRL deliberou no sentido de que 
os suplentes deverão ser da mesma força política que os efetivos, para que quando falta um 
efetivo desse partido, o mesmo seja substituído por um suplente dessa mesma força política. 
Neste caso, tendo em conta o que são os resultados da democracia decorrentes das eleições 
autárquicas da passado dia 12 de outubro, parece-nos impossível que o partido Socialista e o 
Grupo de Cidadãos Pombal Independentes possam reunir condições para apresentar uma lista 
que seja validamente apreciada por esta Assembleia. 
Muito obrigado.” 
Presidente da Mesa da Assembleia Municipal  
“Muito obrigado. 
Eu penso que o Senhor Deputado João Santos fez considerações muito oportunas relativamente a 
isto. Eu, quando recebi a proposta do Pombal Independentes, ia dizer que não ia considerar uma 
vez que o Hugo Silva não é membro efetivo da Assembleia Municipal, é o Professor António 
Moderno. Ele está em regime de substituição, portanto nunca poderia integrar uma lista. 
De igual forma, por aquilo que o Senhor Deputado João Santos, e muito oportunamente 
interveio, eu não posso aceitar o requerimento da bancada do Partido Socialista porque não 
cumpre os formalismos legais para esta eleição. 
Portanto pergunto se alguém se opõe a que esta votação não seja feita por voto secreto mas por 
voto presencial, de braço no ar. Há alguma oposição a esse facto? Não havendo, vamos passar à 
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votação por voto direto. Quem vota contra? Quem se abstém? Aprovada por maioria com 6 votos 
contra.” 
Colocada a proposta a votação, foi a mesma aprovada por maioria, com 6 votos contra, 4 
dos membros do Partido Socialista e 2 dos membros do Pombal Independentes. 

 
Ponto 1.9. Eleição de um representante dos Presidentes de Junta para 
integrar o Conselho Municipal da Saúde, nos termos da alínea c) do n.º 
1 do artigo 5.º do Regimento do Conselho Municipal de Saúde do 
Município de Pombal; 

 
Presidente da Mesa da Assembleia Municipal 
“Eleição de um representante dos Presidentes de Junta para integrar o Conselho Municipal da Saúde, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º do Regimento do Conselho Municipal de Saúde do Município de 
Pombal. Aqui votam só os Senhores Presidentes de Junta. A proposta que o PSD apresentou foi do 
deputado municipal Daniel de Brito Ferreira. 
Pergunto se algum dos Senhores Presidentes de Junta se opõe a que a votação seja de braço no ar e não 
por voto secreto. Não havendo oposição, passo de imediato à votação. Quem vota contra? Alguém se 
abstém? Está aprovada por unanimidade” 

Colocada a proposta a votação, foi a mesma aprovada, por unanimidade. 
 

Ponto 1.10. Eleição de dois membros (um deles Presidente de Junta) da 
Assembleia Municipal para integrar o Conselho Municipal do Desporto 
de Pombal, conforme a deliberação da Câmara Municipal de Pombal, 
datada de 30 de novembro de 2023. 

 
Presidente da Mesa da Assembleia Municipal: 
“O ponto 1.10. diz respeito à eleição de dois membros (um deles Presidente de Junta) da Assembleia 
Municipal para integrar o Conselho Municipal do Desporto de Pombal, conforme a deliberação da 
Câmara Municipal de Pombal, datada de 30 de novembro de 2023. 
A proposta apresentada pela bancada do PSD é de Pedro Navega Ferreira, enquanto membro da 
Assembleia Municipal e Eduardo Jorge Gomes Cacho, enquanto Presidente de Junta. 
Pergunto se há alguém que se oponha a que votemos, não por voto secreto, mas presencial, braço 
no ar. Não há oposição a este modo de votação. Pergunto quem vota contra? Quem se abstém? É 
aprovada por maioria, com 6 votos contra. ” 
Colocada a proposta a votação, foi a mesma aprovada por maioria, com 6 votos contra, 4 
dos membros do Partido Socialista e 2 dos membros do Pombal Independentes. 
 
A deputada municipal, Carla Mariza Pereira, do Partido Socialista, fez a declaração de voto 
que a seguir se transcreve: 
“Boa tarde a todos os presentes nesta Assembleia Municipal. 
A bancada do Partido Socialista quer deixar aqui muito claro que não somos contra a criação 
deste Conselho Municipal do Desporto, reconhecemos, de facto, a importância deste órgão. 
O nosso voto contra é pela forma como está construída a sua composição, especialmente no 
ponto j)., que permite ao Presidente escolher duas personalidades de mérito sem critérios claros, 
sem um processo transparente e sem participação das entidades desportivas. 
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Isto introduz um risco de ingerência política num órgão que deveria ser plural, representativo e 
independente. 
Não se trata de impedir o conselho, trata-se se garantir que ele é realmente democrático e não 
um espaço sujeito a nomeações discricionárias. 
Por tal, votamos contra este ponto e contra esta eleição.” 
João Pimpão dos Santos (Presidente J.F. Meirinhas, PPD/PSD): 
“Senhor Presidente, eu queria solicitar um esclarecimento sobre se, neste ponto, estávamos a 
analisar a composição e a organização do Conselho Municipal de Desporto, porque eu fiquei 
com dúvidas se estávamos a eleger dois representantes da Assembleia ou se estávamos a debater 
e a votar a concretização, a consolidação e o regulamento do Conselho Municipal do Desporto.” 
Presidente da Mesa da Assembleia Municipal: 
“Caro Senhor Deputado João Pimpão, o Senhor sabe perfeitamente qual é a resposta à pergunta 
que fez. Mas eu não posso impedir alguém que quer fazer uma declaração de voto de se expressar 
da forma como se expressou. Cada um fica com as suas intervenções.” 
 

Ponto 1.11. Designação de um representante da Assembleia Municipal 
de Pombal para integrar grupo de trabalho no âmbito do Protocolo 
Cooperação entre a ULS da Região de Leiria, Município de Pombal e a 
Santa Casa da Misericórdia de Pombal. 

 

Presidente da Mesa da Assembleia Municipal: 
“Passamos de imediato ao ponto 1.11., que tem a ver com a designação de um representante da 
Assembleia Municipal para integrar o grupo de trabalho no âmbito do Protocolo de Cooperação 
entre a ULS da Região de Leiria, o Município de Pombal e a Santa Casa da Misericórdia de 
Pombal. A bancada do PSD indicou o meu nome, não vou ler o nome porque acho que as pessoas 
sabem quem eu sou. Por isso, eu vou perguntar se alguém se opõe a que não seja feita uma 
votação por voto secreto, se podemos votar de braço no ar a minha designação para a 
representação no âmbito deste protocolo de cooperação. Alguém se opõe a que não seja feita 
votação por voto secreto? Podemos então passar à votação. Portanto, é aprovado com maioria, 
com 4 votos contra da bancada do Partido Socialista.” 
Colocada a proposta do PSD a votação foi a mesma aprovada por maioria, com quatro votos contra 
dos membros do Partido Socialista.  
 
O Senhor Deputado Rodrigo Escapa, do Partido Socialista, fez a declaração de voto que a 
seguir se transcreve: 
“Cumprimento esta Câmara, na pessoa de Vossa Excelência e a mesa, a quem desejo os 
melhores dos trabalhos nos próximos 4 anos, bem como a todos os eleitos.  
Senhor Presidente do Executivo, este assunto, deixe-me que lhe diga, é aqui colocado ao 
contrário. Nós votámos contra porque este assunto já veio aqui a esta Assembleia há 
sensivelmente 7 meses. Na altura, colocámos em causa a pertinência deste grupo de trabalho e a 
articulação com o Conselho Municipal da Saúde. Reitero, porque é importante que fique em ata, 
que em nada, rigorosamente nada, a nossa posição esteve relacionada com o nome que na altura 
foi indicado, e agora novamente, o Doutor João Coucelo. A quem, aliás, todos reconhecemos 
bastante mérito e dedicação à saúde. Ora 7 meses volvidos, em vez de estarmos aqui a discutir 
alguma conclusão preliminar que fosse tida por este grupo de trabalho, estamos aqui, novamente, 
a indicar um nome, neste caso, o mesmo. Se o Senhor Presidente efetivamente quisesse hoje o 
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nosso apoio para apoiar, passando a redundância, a existência deste grupo de trabalho, através 
da composição de um nome que fosse de comum acordo, teria trazido primeiro a esta Câmara o 
que este grupo de trabalho já teria feito. Mas não, foi apenas a criação deste grupo, que já na 
altura nos causou dúvidas. E agora, eu passo a citar uma parte do que foi dito na Assembleia 
Municipal de 22 de abril: “eu tenho esperado pelas reuniões do Conselho Municipal da Saúde. 
Estranhei que as Unidades Locais de Saúde não tenham ido a Conselho Municipal da Saúde ou, 
se foram, não me convocaram. Por acaso, esta Assembleia nunca me perguntou pelo trabalho do 
Conselho Municipal da Saúde, porque senão, eu não tinha resposta para lhes dar.” Mas mais, e 
continuo a citar “eu tenho também de primar pelo respeito dos Órgãos do Município e se o 
Conselho Municipal da Saúde existe, eu acho que carecia esta matéria em concreto, do seu 
parecer, na minha opinião.” Sabe quem o disse, Senhor Presidente? João Carlos Pimpão dos 
Santos. Portanto, Senhor Presidente, se as dúvidas sobre o porquê da sua criação, e já sei o que 
vai dizer acerca da necessidade de haver uma cooperação entre a Santa Casa, a respetiva ULS e 
o Município de Pombal, sobre o modo de funcionamento deste grupo de trabalho e sobre o modo 
deste grupo de trabalho se há de articular com o Conselho Municipal da Saúde, se havia dúvidas, 
dizia eu, há sete meses eram apenas suspeitas, mas hoje são certezas. E, por isso, se há sete 
meses nos abstivemos, hoje votamos contra esta designação. Mais uma vez dizendo, que nada nos 
move contra a pessoa em concreto, mas sim contra a pertinência deste grupo de trabalho, sobre o 
qual nada sabemos. Muito obrigado.” 
João Pimpão (Presidente J.F. Meirinhas, PPD/PDS):  
“Eu queria pedir um esclarecimento: de que maneira é que este grupo de trabalho impacta com o 
Conselho Municipal de Saúde. E outro esclarecimento que também queria pedir à mesa, é qual é 
a latitude que a mesa vai dar às declarações de voto. Porque segundo diz o Regimento, têm de ser 
sucintas e ter no máximo dois minutos. E sucinto é uma palavra que não se compadece com dois 
minutos. E muito menos se compadece com retóricas sobre os órgãos, a sua constituição e por aí 
fora, quando é um ataque à própria natureza do voto. Por isso são dois esclarecimentos: 
primeiro, porque gostava de ser esclarecido em que é que este grupo impacta na sua constituição 
no Conselho Municipal da Saúde, porque eu sei nada, zero; em segundo, é para perceber qual é a 
latitude que o Senhor Presidente da Assembleia vai nos dar no âmbito das declarações de voto. 
Porque uma vez sem exceção, tudo bem, agora duas vezes e na primeira reunião, isto é apenas o 
princípio. Ou seja, cada vez que houver declarações de voto, é direito a um livre-arbítrio para 
uma declaração o tempo que for necessário, sem se cingir ao voto em concreto? Na minha 
perspetiva, penso que não. 
Presidente da Mesa da Assembleia Municipal: 
“Queria então só fazer aqui um esclarecimento, espero não ser impertinente na forma como vou 
usar as minhas palavras. Mas, tal como o senhor deputado Rodrigo Escapa fez um conjunto de 
considerações em torno deste processo todo, de igual forma o meu caro amigo João Pimpão dos 
Santos fez algumas redundâncias em torno da sua declaração de não concordância relativamente 
à sua intervenção. E agradeço-lhe. Sempre que tiver de apontar alguma coisa ao Presidente da 
Assembleia Municipal, que o aponte, com certeza que qualquer deputado municipal tem esse 
direito, faz parte das intervenções numa Assembleia Municipal. Mas penso que neste caso não é 
preciso chamar-me à atenção, porque houve duas declarações de voto com algumas nuances com 
as quais não esteve de acordo. Isto é uma Assembleia Municipal extraordinária e temos tempo 
para falar das coisas com algum à vontade. A Assembleia Municipal é aquilo que os Senhores 
Deputados também quiserem que seja. Claro que a minha função é moderar e, naturalmente, 
apontar algum desvio às intervenções fora dos assuntos que estejam inscritos na ordem de 



0006/AM/25, de 14-11-2025 

 
MUNICÍPIO DE POMBAL 

 

11 
 

trabalhos. Aproveito desde já para informar que a próxima Assembleia Municipal será no dia 22 
de dezembro, será a primeira sessão ordinária, fruto das eleições, para apresentação do Plano e 
do Orçamento, que não pode realizar-se agora no mês de novembro, será no mês de dezembro, 
como também está previsto no próprio Regimento da Assembleia Municipal, poderia ir até abril 
do próximo ano, inclusivamente. Mas queria dizer-vos que eu, como membro da Assembleia 
Municipal há muitos anos, e o João também e muitos dos que aqui estão também, estão 
habituados a intervenções fora do período antes da ordem do dia, nomeadamente aproveitando 
as informações do Senhor Presidente da Câmara, para tratar de assuntos que não têm nada a ver 
com as informações do Senhor Presidente da Câmara. Adianto já que não vou permitir que tal 
aconteça, fica o aviso desde já para as sessões que se vão realizar no futuro. Isto porque 
acabamos por estar a prolongar indefinidamente sessões sem qualquer necessidade. Claro que 
também ficam à vontade para questionar o Presidente da Assembleia Municipal, dentro ou fora 
dela, sobre qualquer questão que seja importante, até questões regimentais que possam ter de vir 
a ser alteradas para futuro, isso é uma coisa que está sempre em cima da mesa. Um Regimento 
não é um instrumento rígido, está sujeito a adaptações em função da própria evolução das coisas 
e, portanto, estou totalmente disponível para ouvir propostas por parte de qualquer das bancadas 
desta Assembleia Municipal. 
Vou terminar só com um esclarecimento: entre o Conselho Municipal da Saúde e este Protocolo, 
não há claramente, como é óbvio, qualquer ligação formal. Claro que o Conselho Municipal da 
Saúde pode e deve ser informado, e pode até ser chamado a dar a sua contribuição para 
esclarecimento de qualquer assunto. Mas não é formalmente obrigado a intervir neste tipo de 
Protocolo. Queria acrescentar que não foi apresentado um relatório, porque desde essa altura 
aconteceram múltiplas transformações na área da saúde, vários desenvolvimentos que foram 
sempre obstaculizando de alguma forma a que pudéssemos estar a discutir coisas que passado 
um mês já estavam com outras linhas de orientação, houve alguns problemas pessoais 
relativamente a pessoas ligadas à Santa Casa da Misericórdia e não foi viável que houvesse um 
relatório para apresentar à Assembleia Municipal. Mas quero dizer a todos os membros da 
Assembleia Municipal, não é uma resposta direta apenas ao Rodrigo, mas queria dizer aos 
Senhores membros da Assembleia Municipal que eu, enquanto pessoa que já teve várias 
responsabilidades na área da saúde, tenho mantido contactos com a ULS de Leiria e com 
algumas pessoas ligadas à saúde na região, porque há transformações a sucederem-se a um 
ritmo lento, mas a sucederem-se, e eu preciso de perceber com eles o que é que podemos fazer e 
projetar para o futuro que esteja realmente em consonância com as diretrizes superiores. 
Portanto, eu acho que este Conselho vai ter de funcionar porque a saúde vai ter de sofrer 
transformações muito vultuosas para o Serviço Nacional de Saúde proporcionar melhores 
cuidados aos cidadãos e eu estou sempre preocupado com a evolução dos acontecimentos e 
espero que a breve prazo possamos juntar-nos e tratar de assuntos que dizem respeito sobretudo 
à dignificação dos cuidados e não à descaracterização do funcionamento das Unidades de Saúde 
de Pombal, e também, naturalmente da região de Leiria, mas para nosso caso, essencialmente, 
do Concelho de Pombal. Era só isto que eu queria acrescentar face ao que foi aqui exposto.” 
 

Ponto 1.12. Eleição de um representante dos Presidentes de Junta de 
Freguesia para integrar o Conselho Estratégico Económico-Social de 
Pombal, nos termos da alínea 3. do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 
Interno do Conselho Estratégico Económico-Social de Pombal; 
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Presidente da Mesa da Assembleia Municipal: 
“Passamos então à eleição de um represente dos Presidentes de Junta de Freguesia para 
integrar o Conselho Estratégico Económico-Social de Pombal, nos termos da alínea 3 do número 
1 do artigo 5º do Regulamento Interno do Conselho Estratégico Económico-Social. Isto é uma 
eleição quis diz respeito apenas aos Senhores Presidentes de Junta. E, de igual forma ao que já 
foi feito nos anteriores pontos da ordem de trabalhos, eu vou perguntar aos Senhores Presidentes 
de Junta se alguém se opõe a que não seja feita por voto secreto, mas por voto de braço no ar, 
esta eleição. A eleição tem como proposta para integrar este Conselho Estratégico, o Senhor 
Presidente de Junta Ricardo Manuel Marques Grilo. Alguém se opõe à votação de braço no ar? 
Não havendo oposição, queria pôr então à votação. Algum dos Senhores Presidentes de Junta 
vota contra? Algum se abstém?  
É aprovado por unanimidade.” 
Colocada a proposta a votação, foi a mesma aprovada por unanimidade. 
 

Ponto 1.13. Apresentação, discussão e votação da proposta da Câmara 
sobre o Seguro dos Eleitos Locais - Lei n.º 29/87 de 30 de Junho, na sua 
atual redação; 
 

Presidente da Mesa da Assembleia Municipal: 
“Depois temos o Ponto 1.13. que diz respeito à apresentação, discussão e votação da proposta da 
Câmara sobre o Seguro dos Eleitos Locais - Lei nº 29/87 de 30 de junho, na sua atual redação. 
Eu creio que todos os Senhores Deputados Municipais receberam junto com a Ordem de 
Trabalhos a proposta respeitante a este Seguro dos Eleitos Locais. E eu ponho, para já, à 
discussão, se alguém quer intervir sobre esta proposta efetuada pela Câmara Municipal. Não 
havendo ninguém para intervir, vou pôr então à votação. Quem vota contra? Quem se abstém? 
Portanto, é aprovado por unanimidade.” 
Colocada a proposta da Câmara a votação, foi a mesma aprovada por unanimidade. 
 

Ponto 1.14. Apresentação do Relatório Intercalar sobre a avaliação dos 
riscos altos e muitos altos constantes do Plano de Prevenção de Riscos 
de Gestão (Incluindo os de corrupção e infrações conexas) | Revisão 04 e 
Alterações – Para conhecimento; 

 
Presidente da Mesa da Assembleia Municipal: 
“O Ponto 1.14. é apenas para conhecimento, mas alguém poderá intervir se assim o entender. 
Apresentação do Relatório Intercalar sobre a avaliação dos riscos altos e muito altos constantes 
do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão (Incluindo os de corrupção e infrações conexas) – 
Revisão 04 e alterações. Alguém quer intervir sobre este ponto?” 
Manuel Gonçalves dos Santos (PS): 
“Senhor Presidente, só para relembrar a canção do Zeca Afonso, “eles comem tudo, eles comem 
tudo, e não deixam nada.” 
Presidente da Mesa da Assembleia Municipal: 
“Deputado Manuel Gonçalves, “Os Vampiros”, eu também conheço a letra toda do princípio ao 
fim, desde há muitos anos. Não sei a que propósito é que isso vem nesta Assembleia Municipal, 
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de qualquer das maneiras gosto sempre de ouvir “Os Vampiros”, recordam-me tempos muito 
antigos. 
Deputado João Santos, se faz favor.” 
João Antunes dos Santos (PPD/PSD): 
“Senhor Presidente, já que estamos numa de momentos culturais, eu arrisco-me aqui a dizer uma 
expressão popular que é “os cães ladram e a caravana passa”.  
Muito obrigado.” 
A Assembleia tomou conhecimento. 
 
Presidente da Mesa da Assembleia Municipal: 
 “Meus senhores, esta reunião extraordinária pode ser dada por terminada, uma vez que 
completámos na íntegra a nossa ordem de trabalhos.” 

 
 
Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente da Mesa da Assembleia, deu por finalizados os 
trabalhos, eram 18 horas e 30 minutos, tendo-se lavrado a presente ata, que eu, Ana Maria 
Ferreira Pereira Duarte Cabral (1.ª secretária), subscrevo e vai ser assinada por todos os membros 
da Mesa. 
 
 
O Presidente da Mesa:  
 
 
 
 
 
A 1.ª Secretária:  
 
 
 
 
 
A 2.ª Secretária:  
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